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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA • BAHIA ACESSE: WWW.SANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira, nº
S/N - Centro 77 3484-2148 Segunda a Sexta-feira,

das 07:30 às 13:30hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CREDENCIAMENTO 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Santana/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Praça da 

Bandeira,339, Centro, Santana/BA, Inscrito no CNPJ sob o n. 13.913.140/0001-00, através 

de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO, comunica a todos os 

interessados que estão abertas, a partir do dia 13 de maio de 2025, as inscrições para o 

credenciamento de farmácias sem manipulação ou drogarias para aquisição de medicamentos 

éticos, genéricos e similares de “a” a “z”, através de maior desconto percentual sobre a tabela 

oficial da câmara de regulação do mercado de medicamentos da cmed/anvisa, atendimento as 

demandas judicial, pacientes em situação grave e vulnerabilidade social, conforme solicitação 

da secretaria municipal de saúde de Santana-BA. 

   

1.2. As inscrições para o credenciamento se darão a partir de dia 13 de maio de 2025, com prazo de 

encerramento indeterminado. A vigência Contratual de 12 (doze) meses. 

 

1.3. A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso III, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar 

o objeto quando convocados. 

1.4. . O presente credenciamento usará como hipótese de contratação o previsto no inciso II do 

artigo 79 - da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste edital é o credenciamento de farmácias sem manipulação ou drogarias para 

aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares de “a” a “z”, através de maior 

desconto percentual sobre a tabela oficial da câmara de regulação do mercado de 

medicamentos da cmed/anvisa, atendimento as demandas judicial, pacientes em situação 

grave e vulnerabilidade social, conforme solicitação da secretaria municipal de saúde de 

Santana-BA, conforme especificações constantes no Anexo “I” e “II” do edital. 

 

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

3.2.  Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação.  

3.3. Não será admitida a participação:  

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

 b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhefunção no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 concorrendo 

entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 f) agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria;  

3.4. O impedimento de que trata a alínea “b” do item 3.3, supra, será também aplicado ao 

interessadoque atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

credenciado.  

3.5. Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

3.6. Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento. 

3.7. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 

credenciamento 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

4.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio 
eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do Bolsa 
Nacional de Compras (Link: https://bnccompras.com/), identificado pelo ID 006/2025CR.  
4.2. Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que:  
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal;  
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
4.3. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 3.4. A falsidade das declarações sujeitará o 
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 
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5. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Cópia do documento de identidade com foto válido em todo o territorio nacional do(s) 
sócio(s). 
 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível como objeto contratual; 

b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria do Ministério 
da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba as Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa;  

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

 h) Alvará de licença, localização e funcionamento do local para realização dos 
procedimentos.  

5.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 5.3.1 Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de no mínimo 
01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de mesma natureza do 
objeto da presente licitação;  
 
5.3.2  Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Farmácia – CRF e comprovação 
de regularidade.  
 
5.3.3 Cópia da Licença sanitária / alvará para funcionamento fornecido pelo Serviço de  
vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal da Sede do Licitante, em 
vigor; 
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5.3.4 Fotocópia da Carteira de Registro no CRF do Farmacêutico Responsável; 

 
 
a) Comprovação de Vínculo empregatício do Farmacêutico através da cópia da CTPS ou Contrato 

particular com a proponente registrado em Cartório. (Na hipótese do Farmacêutico ser Sócio da 

empresa, não haverá a necessidade de tal documento). 

5.3.5 Capacidade técnica, comprovada por meio de Certificado de Autorização de Funcionamento 

(Certificado de AFE), em plena validade 

 

5.4 - QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 

60 (sessenta) dias anteriores à data de apresentação da documentação; 

5.4.2 Outros Documentos: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 

e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública Direta e indireta do Município de Santana/BA (art. 156, III, da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

d) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de 

quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

e) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através 

do endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 

(dez) dias; 

f) Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: § 1º As disposições a que se refere o 

caput deste artigo não são aplicadas. 

f.1) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração de 

que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

f.2) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado das 

licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

f.3) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano- calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 

desse limite na licitação; 

f.4) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no item d.1 e d.2. 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

5.4.1 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais finais que seguem: 

5.4.2 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Quando as certidões 

apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão expedidor, será 

adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não 

se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade. 

5.4.3 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

5.4.4 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de contratação ou sua equipe 

de apoio. 

5.4.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.4.6 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

5.4.7 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com o número do CNPJ, da matriz ou da filial da empresa licitante 

5.4.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos. 

5.4.9 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 

ao prazo fixado. 

5.4.10 O Agente de Contratação e sua equipe de apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante entra do resultado da consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://certidoes.cgu.gov.br ; 

c)   Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(contas.tcu.gov.br/) . 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://certidoes.cgu.gov.br/ ; 

5.4.10.1  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de 

seus sócios majoritários. 

5.4.10.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4.10.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.4.10.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4.10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

5.4.10.6 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

5.4.10.7 Quando inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, é 

facultado ao pregoeiro examinar a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

5.4.10.8 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 

todos os dispositivos deste edital e seus anexos, o agente de contratação considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame. 

5.4.10.9 O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a plena 

execução do contrato. 

5.4.10.10 Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações indicação de 

Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 

5.4.10.11 Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, procuração do indicado 

acima. 

5.4.10.12 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos à 

habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira. 

 

5.5 DA DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA 

 
5.5.1 Os interessados deverão estar localizados dentro de um raio de distância de 30 km da sede do 

município de Santana;  

6.2. Justifica-se a delimitação geográfica para que haja tempo hábil de entrega de medicamentos em 

caso de urgência/emergência para que o atendimento ao usuário seja imediato. 

 
6   DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1 A vigência do presente credenciamento iniciará da data da publicação, e continuará vigente até o 

advento de novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas. 

6.2 A vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) deste credenciamento será de 12 (doze) meses a contar 

da data da assinatura do contrato constante no Anexo “III" deste edital. 

6.2.1 O prazo de vigência do(s) contrato(s), constante no Anexo “III”, poderá ser prorrogado até o 

limite de 5 (cinco) anos, se houver interesse do Município, conforme previsão do art. 106 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

7 . DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 7.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar toda a 

documentação de habilitação. 

 7,2 . A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo 

não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos documentos. 
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 7.3. Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

7.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigênciasdeste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

7.7. O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo deaté 05 

(cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021.  

7.8. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado 

quepreencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar.  

 

8 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 8.1. Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  

8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e 

publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

8.4. A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por 

meio          dos          sítios          eletrônicos          https://www.ssantana.ba.gov.br e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br.a=1 e será publicada no Diário Oficial do Município.  

8.5. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às  

 condições estabelecidas neste edital.  

8.6. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas  

ao período remanescente de vigência.  

 

 9 RECURSO  

 
9.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do  

credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
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recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

10 ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
10.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será  

encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para sanamento de irregularidades; 

 b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre  

que presente ilegalidade insanável; 

 d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento 

 

 

11 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 
11.1 O valor fixado para cada procedimento será ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL SOBRE A TABELA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS DA CMED/ANVISA, observará o estabelecido no 

Termo de Referência, podendo ser revisado ao final do período de 1 ano, contado da  

publicação deste edital.  

11.2. Considerando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 

contratação do objeto, inclusive entre cidades, o fornecimento será remunerado com base 

em preços dinâmicos, em que os valores unitários dos tipos de exames a serem pagos pela 

Administração serão apurados semanalmente, todas as terças feiras, de acordo com a 

atualização do SUS, sendo válido para ser aplicado a partir da quarta-feira.  

11.3. O Município poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá aos credenciados, 

após comunicados, a decisão de se manterem ou não credenciados. 

 11.4. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a 

alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos 

efeitos da alteração e a prévia comunicação aos credenciados, em caso de redução.  

11.5. Os valores que serão praticados serão tornados públicos mediante a disponibilização 

nos canais oficinais da Prefeitura Municipal de Santana, podendo o Município também 

realizar a comunicação direta a cada credenciado, pelos canais disponíveis.  

11.7. O Credenciado que alegar não ter condições de praticar os preços dos medicamentos 

apurados pela Administração, poderá requerer o seu descredenciamento, sem qualquer ônus 

para as partes.  

11.8. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como 

a subcontratação parcial do objeto.  

11.9. O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias do 

mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante relatório de acompanhamento da 

execução dos serviços, acompanhado das respectivas notas fiscais, atestado pelo fiscal do 

contrato, sendo  

 efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente.  

11.10. O pagamento será creditado em conta corrente em nome do credenciado, indicado na 

nota fiscal.  

11.11. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.  

11.12. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas sanadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para o Município.  

11.13. Junto à nota fiscal, o credenciado deverá encaminhar as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, comprovando a manutenção das condições de habilitação. 

 11.14. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo o Contratante 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 11.15. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações o Município procederá à 

atualização financeira diária de seus débitos, pelo IPCA, na forma “pró rata”, tendo como 

base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária.  

 

12 CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1. Cada Credenciado, que tenha o seu pedido de credenciamento deferido, fará jus, 

inicialmente, a um valor global estimado de acordo com sua disponibilidade, especialidade, 

e a necessidade da Administração Pública, que serão declarados no ato de credenciamento 

e analisados pela Comissão Especial de Avaliação do Credenciamento. 

 

 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CREDENCIADA(S) 
 
13.1.Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 

de qualidade, continuidade e regularidade. 

13.2.Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 

empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 

CONTRATANTE. 

13.3.Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 

13.4.Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

13.5.Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

13.6.Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

13.7.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 

objeto. 
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13.8.Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

13.9.Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

13.10.Manter durante a vigência da ata de registro de preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.11.Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação 

dos materiais solicitados. 

13.12.A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de 

Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores 

vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, insumos, 

encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado 

para execução da ata de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos 

serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital. 

13.13.A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo 

com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos 

os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE SANTANA/BA, passam a 

fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

13.14.A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes 

pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a 

qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação 

das penalidades nele previstas. 

13.15.É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem 

como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade 

dos mesmos. 

13.16.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
13.17.Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 
14 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

c. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 

141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

f. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
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vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

g. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

h. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 

proceda a efetiva entrega do objeto. 

 

15 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste edital ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

15. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 

seus termos. 
15.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos devem ser protocolados até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por e-mail. 
15.3. A resposta será divulgada em sitio eletrônico oficial em até 3 (três) dias úteis, mas sempre até 

o último dia anterior à data de recebimento das propostas. 

15.4. A impugnação ao ato convocatório ou o pedido de esclarecimento não terão efeito suspensivo. 

15.5. Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato convocatório, e 

havendo impacto na formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

15.6. Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não caracterizarem 

alteração de proposta, poderá, à critério da autoridade competente, ser mantida as datas de envio da 

proposta e abertura do certame. 

 

15. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Conforme o art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, cabe recurso dos 

seguintes atos administrativos: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c)              ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.2. Nos casos de recuso contra o julgamento das propostas (alínea ‘b’) e do ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante (alínea ‘c’), a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão. O prazo para manifestação não será inferior a 10 (dez) minutos. 

16.3. As razões recursais devem ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou da lavratura da ata, por meio de formulário específico do sistema, o qual será 

disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 

16.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo até que sobrevenha decisão 
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final da autoridade competente. 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

16.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o licitante 

que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou irregularidade. Tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

16.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

16.9. Contra ato do qual não caiba recurso hierárquico, cabe pedido de reconsideração no prazo de 

3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO 

DE SANTANA/BA. 

 

Unidade Orçamentária: 01.07.000- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 
2.031- Gestão das ações de Saúde 

2.032- Desenvolvimento das ações atenção básica em saúde 

Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.00-Material de Consumo 

3.3.90.32.00-Material de Distribuição Gratuita    

Fonte de Recurso: 
1002- Recursos ordinarios- FUS 

1600-Transf Rec Sistema Unico Saude - SUS  

 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os fiscais de contrato será designado pela secretária de Saúde para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação 

dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 

20.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

20.4. A gestão deste contrato será realizada por servidor específico a ser designado. 

20.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sempre que entender necessário. 

20.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais em que 

pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133,  de 1º de abril de 2021, a 

prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

21.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do Contrato.  

21.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 

configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

21.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de: 

a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais de 7 (sete) dias corridos 

após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços; 

b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não atenderem às especificações 

deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de bens. 

21.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 

a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 

b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

21.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem 21.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei 

Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 21.1, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 

abril de 2021). Esta sanção será precedida de análise jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário municipal, 

no âmbito do Poder Executivo. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Município (art. 156 § 9º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

21.5. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e  de  DECLARAÇÃO  DE  

INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR, requererá a instauração de processo de responsabilização 

conforme previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)             as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

21.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os prazos seguem a forma de contagem prevista no art. 183 da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerão as deste Edital. 

22.8. A Prefeitura Municipal de Santana, no Estado da Bahia, poderá revogar este Credenciamento por razões de 
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interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

22.8.1. A anulação do Credenciamento induz à extinção do contrato. 

22.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.9. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Credenciamento, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.10. Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 

e suas alterações e Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.santana.ba.gov.br/diario_oficia , 

pelo o email licitacao@santana.ba.gov.br e também poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações do 

Município de Santana/BA, situado na Praça Bandeira, 339, Centro, Santana/BA, nos dias úteis, no horário das 

07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da Comarca de 

Santana/BA, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

22.12.2. Anexo II – Relação de Itens; 

22.12.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 

22.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração; 

22.12.5. Anexo V – Modelo de declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento; 

22.12.6. Anexo VI – Modelo de Procuração; 

22.12.7. Anexo VII – Requerimento de Inscrição. 

 

Santana – BA, 06 de maio de 2025. 

 

 

José Raul Alkimim Leão 

Prefeito Municipal 
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CREDENCIAMENTO 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBEJETO  

 

 1.1. Aquisição de medicamentos éticos, genericos e similares para atender necessidade da população que procura 

a secretaria.  

  

1.2. A aquisição pretendida visa atender a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

1.3 Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas credenciamento de farmácias sem manipulação ou drogarias 

para aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares de “a” a “z”, através de maior desconto percentual 

sobre a tabela oficial da câmara de regulação do mercado de medicamentos da cmed/anvisa, conforme solicitação 

da secretaria municipal de saúde de Santana-BA,  conforme especificações constantes neste Anexo e Anexo 

“II” do edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares através de farmácias credenciadas visa garantir 

que a população de Santna - BA tenha acesso contínuo e descentralizado aos medicamentos necessários para 

seu tratamento.  

2.2.Esse modelo proporciona maior flexibilidade e conveniência aos usuários, permitindo que escolham a 

farmácia de sua preferência, e assegura que as necessidades de saúde da comunidade sejam atendidas de forma 

eficiente e oportuna.   

Diante disso, surge a necessidade da aquisição dos produtos para efetiva e adequada prestação do serviço público . 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. Os Produtos deverão estar em conformidade com as especificações, quantidades e condições descritas neste 

Termo de Referência. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os fornecimentos serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência.  

  

4.2. Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na legislação em 

vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Santana no que tange às exigências  

  

4.3. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade Procedimento auxiliar 

por credenciamento, em sua forma Eletrônica. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A presente Chamada Pública para a prestação dos serviços objeto deste termo terá o prazo de vigência de 12 meses 
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contados a partir de sua assinatura, podendo ser revisado, de acordo com a vontade das partes ou de uma parte ou 

prorrogado, ou mesmo ser rescindo, mediante comunicação prévia. 

5.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados a partir da data do recebimento da respectiva 

Ordem de Serviço. 
 

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM CLASSE                 ESPECIFICAÇÃO  VALOR ESTIMADO 

1 6505 Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 

atualizada constantes no site da ANVISA, medicamentos ÉTICOS de 

“A” a “Z” O ofertante deverá apresentar seus preços com base em 

percentual de desconto, sobre os valores Atualizado, publicada pela 

ANVISA. Preço máximo ao consumidor (PMC). 

R$ 250.000,00 

2 6505 Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 

atualizada constantes no site da ANVISA, medicamentos GENÉRICOS 

de “A” a “Z”. O ofertante deverá apresentar seus preços com base em 

percentual de desconto, sobre os valores Atualizado, publicada pela 

ANVISA. Preço máximo ao consumidor (PMC) 

R$ 250.000,00 

3 6505 Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 

atualizada constantes no site da ANVISA, medicamentos SIMILARES de 

“A” a “Z” O ofertante deverá apresentar seus preços com base em 

percentual de desconto, sobre os valores Atualizado, publicada pela 

ANVISA. Preço máximo ao consumidor (PMC). 

R$ 250.000,00 

 

Devido à natureza imprevisível da demanda por medicamentos, é inviável determinar antecipadamente a quantidade exata 

de cada medicamento necessário. O modelo de credenciamento permite adaptar o fornecimento à demanda real, evitando 

tanto o desabastecimento quanto o desperdício, uma vez que os medicamentos serão disponibilizados conforme as prescrições 

médicas e a necessidade dos pacientes 

 

6.1 DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A despesa total estimada da presente contratação é de R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinquenta Mil Reais), conforme planilha orçamentária 

abaixo: 

 

 

 
Item Descrição do produto Classe Desconto 

Valor 
Estimado 

Valor Total  
  

 

1 

Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos, atualizada constantes no site da 

ANVISA, medicamentos ÉTICOS de “A” a “Z” O 

ofertante deverá apresentar seus preços com base em 

percentual de desconto, sobre os valores Atualizado, 

publicada pela ANVISA. Preço máximo ao 

consumidor (PMC). 

 6505 12% R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

  

 

2 

 Tabela CMED - Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos, atualizada 
constantes no site da ANVISA, medicamentos 
GENÉRICOS de “A” a “Z”. O ofertante deverá 
apresentar seus preços com base em 
percentual de desconto, sobre os valores 
Atualizado, publicada pela ANVISA. Preço 
máximo ao consumidor (PMC 

 6505 25% R$ 250.000,00 R$ 187.500,00 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:45 horas do dia 13/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/929C-3D4E-FE66-0B53-542A ou utilize o código QR.

20
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 1704 LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

 
 

 

3 

 Tabela CMED - Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos, atualizada 
constantes no site da ANVISA, medicamentos 
SIMILARES de “A” a “Z” O ofertante deverá 
apresentar seus preços com base em 
percentual de desconto, sobre os valores 
Atualizado, publicada pela ANVISA. Preço 
máximo ao consumidor (PMC). 

 6505 32% R$ 250.000,00 R$ 136.000,00 

  
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE- CATMAT- CATÁLOGO DE MATERIAIS, 2024.   

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

 

6.2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

6.2.1 Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela Secretaria solicitante, nas seguintes condições: 

a) Fornecer os medicamentos imediatamente após autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, e deverão estar 

acompanhados de receita médica que comprove a real necessidade do medicamento adquirido  

b) Os medicamentos poderão ser solicitados pela Secretaria solicitante dia ou horário para que a fornecedora disponibilize o 

medicamento;  

c) Os medicamentos deverão ser entregues 24 horas por dia 7 dias por semana;  

d) Os serviços deverão ser executados no estabelecimento da CONTRATADA; 

 e) Caso seja necessário substituição do local de execução do objeto pela CONTRATADA deverá entregar a solicitação por 

escrito ao CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao atendimento; 

 f) A CONTRATADA deverá enviar relatório dos medicamentos entregues todo dia 1° de cada mês subsequente, com carimbo 

e assinatura da empresa ou responsável, para analise e conferencia da Secretaria da Saúde para encaminhamento ao setor de 

pagamento; 

 
7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma  de  execução  será  prorrogado  

automaticamente  pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato.  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da Municipalidade, nomeado como fiscal do contrato. 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.   

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III.   

7.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  7.8. No 

caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 

regularidade. 

8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

8.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho. 

8.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
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cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

8.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 

presente Contrato. 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 

gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 

8.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos. 

8.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

8.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.11. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos materiais solicitados. 

8.1.12. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de 

formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, 

insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução da ata de registro 

de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital. 

8.1.13. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com a proposta apresentada no 

procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE 

SANTANA/BA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

8.1.14. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos 

por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele previstas. 

8.1.15. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano 

proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos. 

8.1.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, 

da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

8.1.17. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

9.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que proceda a efetiva entrega 

do objeto. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Os fiscais de contrato será designado por cada secretária para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos 

serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame  

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Credenciamento, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de  

Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)             as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas  como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

13. DA GARANTIA 

13.1. A licitante vencedora será responsável pela garantia de qualidade nos itens/serviços entregues/prestados. 

14.DAS AMOSTRAS 

14.1. Para o presente processo de licitação não é obrigatório o envio de amostras. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16. DO TERMO DE ACEITE 

 

16.1. Declaro, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do contrato originado 

por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução do objeto, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel 

cumprimento. 

 

Santana/BA, 22 de abril de 2025 

 

 

 

 

Geraldo Margela Sobral Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 RELAÇÃO DE ITENS 

 

O presente Termo de Referência utilizou como parâmetro: Tabela da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Secretaria Executiva – SMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor, referente 
aos preços aplicados no Estado de Bahia, podendo ser acessada através do seguinte endereço: 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/67cba6804ea36fdebbbbbb8a610f4177/LISTA+CONFORM
IDADE_2014-02-21.pdf?MOD=AJPERES 
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2025 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça da Bandeira, n.º339, 

Centro, Santana – Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º XXXXX, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal XXXXX, devidamente 

inscrito no CPF sob nº XXXX  , RG Nº RG XXXX, Residente e domiciliado na XXXXXX , o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXX, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o XXXX, inscrito sob o RG de nº XXXXX, portador do 

CPF de nº XXXX, residente e domiciliado à XXXX, doravante denominado CONTRATANTE,CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa XXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n. XXXXXXXXXXXXXX,  com  

sede  à  XXXXXXXXXXXXXX,  n.  XXX, Bairro XXXXXXX, CEP xx.xxx-xxx, neste ato representada pelo seu 

Representante Legal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXX e CPF 

n. XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 

presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n. xx/20xx, Credenciamento n. xx/202x 

que se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS: 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação 

antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste edital é o credenciamento credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de saúde 

relativos a exames diagnósticos e laboratoriais, em caráter complementar às ações e serviços disponibilizados na rede 

pública, própria ou conveniada, conforme tabela do SUS. 

 

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins e direito o certame licitatório citado 

ao preâmbulo deste bem como todo documento a ele vinculado, obrigando as partes em todos os seus termos e condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA, LOCAL DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento decorrente do objeto do presente credenciamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a 

apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável, sendo que os valores 

máximos propostos para o item se encontram dispostos no anexo “II” deste credenciamento. 

3.9. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de 

Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total.  

3.10. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição, 

contando-se o prazo estabelecido no subitem 3.7, a partir da data de sua reapresentação. 

3.11. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município enseja na possibilidade de 

aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021. 

3.12. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail: contabilidade@santana.ba.gov.br  após a entrega/execução. O 

aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado pela  área  gestora  no  prazo  de  até  10  

(dez)  dias  úteis,  caso  estejam  em conformidade; 

3.13. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de modo a atender integralmente o 

especificado na proposta. 

3.14. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu 

prazo de validade: 

3.14.1. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

3.14.2. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual  

3.14.3. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal  

3.14.4. Comprovante da regularidade para com o FGTS; e 
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3.14.5. Comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

3.16. Os comprovantes de regularidade somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

3.17. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em outro documento que os acompanhe, 

quais os valores das retenções a serem efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos municipais, 

bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, 

de 15/12/2004. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CREDITO: 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 01.07.000- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 
2.031- Gestão das ações de Saúde 

2.032- Desenvolvimento das ações atenção básica em saúde 

Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.00-Material de Consumo 

3.3.90.32.00-Material de Distribuição Gratuita    

Fonte de Recurso: 
1002- Recursos ordinarios- FUS 

1600-Transf Rec Sistema Unico Saude - SUS  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

5.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas 

em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:  

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

- Alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da empresa que restrinja sua dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 

- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 

extrajudicial. 

§ 2º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

§ 3º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA exceder 

o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 

no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
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de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

6.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho. 

6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem 

como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.  

6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços 

objeto do presente Contrato. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, 

em todos os seus atos. 

6.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

6.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.11. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos materiais solicitados.  

6.1.12. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, apresentar Planilha de 

Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como 

adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal 

alocado para execução do contrato. 

6.1.13. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com a proposta apresentada 

no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 

MUNICÍPIO DE SANTANA/BA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

6.1.14. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou 

produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa 

apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e 

aplicação das penalidades nele previstas. 

6.1.15. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem como o ressarcimento por 

qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos. 

6.1.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade Superior previstos no 

art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.17. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

7.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com terceiros, 
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ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que proceda a efetiva entrega 

do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

8.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Credenciamento, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)              as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
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cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infraçoes administrativas  não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1 Os fiscais de contrato será designado por cada secretária para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos 

serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1 A contratada será responsável pela garantia de qualidade nos itens/serviços entregues/prestados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: 

11.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

11.2.O prazo de vigência deste contrato, poderá ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, se houver interesse do 

Município, conforme previsão do art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS: 

12.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à 

higiene e à medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos 

termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, pelos preceitos de direito público, sendo 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana/BA, como competente para dirimir questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 2 (duas) vias iguais e de mesmo teor 

e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

 

Município de Santana/BA, em (data) 

_____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Contratante  

Prefeito Municipal 

____________________________________________ 

Xxxxxxxxx 

CNPJ N° xxxxxxxx                      

CONTRATADA 
_______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de Educação  

____________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Secrtária de Assistencia Social 
________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx 

Secrtária de Sáude 

 

 

 

TESTEMUNHAS 
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CREDENCIAMENTO N. 006/2025 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ n. 

___________________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)._______________________ , portador(a) do CPF n. ________________________ , participante do 

Credenciamento n. 006/2025 – Processo Licitatório n. 121/2025, DECLARA, sob as penas da Lei: 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que estou ciente de todos 

os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

2. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme 

o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. Declaro a inexistência de fato superveniente impeditivo para habilitação, inclusive condenação judicial na proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa. 

4. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Direta e indireta do Município de Santana (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

5. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer entes federativos 

(art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta. 

7. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

9. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

10. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 

 

                               Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 OBSERVAÇÕES: 

1. A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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CREDENCIAMENTO 006/2025 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS E VALORES PARA CREDENCIAMENTO. 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 121/2025 - CREDENCIAMENTO N. 006/2025 

 

 

A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n. 

_________________ , sediada a Rua  ,  da cidade de 

_______________________ ,  por intermédio de seu Representante Legal o Sr. 

________________________ , portador da Carteira de Identidade n.  e do CPF n.  

 , DECLARA, concorda plenamente com todas as normas e valores para prestação dos serviços referente ao 

Processo de Licitação n. 121/2025 - Credenciamento 006/2025. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CREDENCIAMENTO N. 006/2025 

 

ANEXO VI 

 MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a [Razão Social da empresa], com sede [endereço completo], inscrita 

no CNPJ n.   , e Inscrição Estadual sob n.  , representada 

neste ato por seu(s) outorgante(s) Sr(a).    , portador(a) da Cédula de 

Identidade n.   , e CPF n.    , nomeia(m)   e   

constitui(em)   seu   bastante   procurador   o(a)   Sr(a). 

  , portador(a) da Cédula de Identidade n.    e CPF n.  , a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a [Razão Social da empresa] perante o Município de Santana/BA, no que se referir ao 

Credenciamento n. 006/2025, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular 

lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de contratação, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até́ o final de todo o processo do Credenciamento n. 006/2025, inclusive 

entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 
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CREDENCIAMENTO N. 006/2025 

 

ANEXO VII 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

Requerente:      CNPJ:  E-

mail:      Endereço:    Fone:  

   Representante Legal:       CPF:  

 RG:       

 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

Habilitação Jurídica: 

 

( ) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada; 

(  )  Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 

( ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 

27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; 

( )  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

( ) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

( ) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 

( ) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresas e empresa de pequeno porte; 

( ) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da licitação; 

( )  O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, emitido nos últimos 90 

(noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

( ) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil  

de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

( ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

( ) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais; 

( )  Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio 

de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 

(  )  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 

( ) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

( ) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, de 

7 de julho de 2011. 
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Habilitação Econômico-financeira 

( ) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data 

não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

6.1.4. Outros Documentos 

( ) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme 

o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

( ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial na proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de Santana (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021)  

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade  no âmbito de quaisquer entes 

federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

( ) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 

(  ) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração de que o valor estimado 

do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

( ) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado das licitações não é superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

(  ) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 

licitante declaração de observância desse limite na licitação; 

( ) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos no item 

d.1 e d.2. 

(  ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social. 

( ) Declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento, conforme modelo do Anexo V. 

 

 

Santana/BA,    /   /2025. 

 

 

 

Xxxxxxxxx  

Representante Legal RG: 

CPF: 

 
 

Habilitação Econômico-financeira 

( ) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data 

não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

6.1.4. Outros Documentos 

( ) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme 

o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

( ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial na proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de Santana (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021)  

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade  no âmbito de quaisquer entes 

federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

( ) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 

(  ) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração de que o valor estimado 

do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

( ) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado das licitações não é superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

(  ) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 

licitante declaração de observância desse limite na licitação; 

( ) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos no item 

d.1 e d.2. 

(  ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social. 

( ) Declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento, conforme modelo do Anexo V. 

 

 

Santana/BA,    /   /2025. 

 

 

 

Xxxxxxxxx  

Representante Legal RG: 

CPF: 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, usando das atribuições que a Lei Orgânica do 
Município, vem determinar a publicação da Errata da Publicação AVISO DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO 
006/2025, publicado no Diário da União e Jornal de Grande Circulação e no Diário Oficial do Município - 
SEGUNDA•FEIRA, 12 de maio de 2025 • ANO VIII | N º 1703. 

 

ONDE SE LÊ:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2025  

 

LEIA-SE:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana-BA, 12 de maio 2025. 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO  
Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, usando das atribuições que a Lei Orgânica do 
Município, vem determinar a publicação da Errata da Publicação AVISO DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO 
006/2025, publicado no Diário da União e Jornal de Grande Circulação e no Diário Oficial do Município - 
SEGUNDA•FEIRA, 12 de maio de 2025 • ANO VIII | N º 1703. 

 

ONDE SE LÊ:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2025  

 

LEIA-SE:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana-BA, 12 de maio 2025. 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO  
Prefeito Municipal 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

REPUBLICAÇÃO 

  

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL  

  

O MUNICÍPIO DE SANTANA, estado da Bahia, por meio da – Comissão de 

contratação nomeada pelo Decreto nº 003/2025, em observância à Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, e as normas contidas neste edital, 

atendendo a Lei nº. 11.947/ 2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 026/2013, Resolução 

CD/FNDE nº 25 de 25/07/2012 e Resolução/FNDE/CD nº. 004/2015, torna público 

que, durante o período compreendido entre: 28 DE MARÇO Á 30 DE JUNHO DE 2025, horário 

do Estado da Bahia, estará recebendo requerimentos e documentos na sala da 

Comissão de Contratação, situada na Praça da Bandeira, nº 339 - Centro. 

Santana/BA, para proceder a CHAMADA PÚBLICA conforme solicitação expressada 

no Processo Administrativo nº 093/2025, para aquisição de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.  

  

1. OBJETIVO  

1.1 – Contratação de Grupos Formais e Informais da Agricultura Familiar e 

de Empreendedores Familiares Rurais, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR OBJETIVANDO 

ATENDIMENTO A LEI 11947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 

26/2013, 04/2015 e RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 DO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA/BA, conforme quantidades e especificações contidas no ANEXO II, deste 

edital e, consoante com as condições previstas na Minuta de Contrato do ANEXO IV.  

  

1.2 – Os interessados poderão credenciar-se para mais de um tipo de produto, 

conforme a sua capacidade de atendimento.  

1.3 - O chamamento público será amplamente divulgado e estará permanentemente 

aberto aos interessados, mesmo após o recebimento dos pedidos de credenciamentos 

na data especificada, com exposição no Átrio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, sendo que, novos interessados poderão ser cadastrados, 

a qualquer tempo, caso contenham as condições de habilitação exigida, neste edital, 

como também, novos produtos poderão ser incluídos, conforme conveniência da 

Administração.  

  

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO   

2.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, 

deverão entregar à Comissão julgadora os documentos relacionados abaixo para 

serem avaliados e aprovados:  

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:45 horas do dia 13/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/929C-3D4E-FE66-0B53-542A ou utilize o código QR.

39
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 1704 LICITAÇÕES - REPUBLICAÇÃO

                                

2.2 – Fornecedor individual (não organizado em grupo)  

 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 

Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias.   

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar (ANEXO III) elaborado conjuntamente entre o Grupo 

Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 

Familiares participantes;  

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 

de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;  

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

VI – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no Projeto de venda.  

  

2.3 – Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais:  

 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 

Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias.   

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar (ANEXO III) elaborado conjuntamente entre o Grupo 

Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 

Familiares participantes;  

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 

de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;  

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

VI – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no Projeto de venda;  

  

2.4 – Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais 

 - Os grupos constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à 

Comissão Julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 

aprovados: I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações 

e cooperativas emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Justiça Trabalhista, 

Tributos estadual, municipal e federal (conjunta com a Dívida ativa da União 

e INSS );  

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 

familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  
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V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar (ANEXO III);  

VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 

de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;  

VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

VIII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são 

produzidos pelos Associados relacionados no projeto de venda.  

VIII – Cópia da carteira de identidade e do CPF do representante legal da entidade 

proponente.  

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:  

3.1 Especificações Técnicas  

3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser 

a seguinte:  

a) Denominação de venda do alimento;  

b) Lista de ingredientes;  

c) Conteúdos líquidos;  

d) Identificação do lote;  

e) Prazo de validade;  

f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;  

g) Registro no órgão competente;  

h) Informação nutricional  

i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio 

devem constar também, a informação: Contém glúten.  

3.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para:  

a) Frutas e hortaliças frescas;  

  

3.1.1.2 - Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os 

definidos neste edital de chamada pública de compra, podendo ser alterados quando 

ocorrer a necessidade de substituição de produtos, mediante aceite do contratante e 

devida comprovação dos preços de referência.  

  

3.2 - Ponto de Entrega:  

 

3.2.1 – Conforme Termo de Referência. (ANEXO I)  

  

3.3 -  Período de Fornecimento  

 

3.3.1 - O prazo para a execução do objeto desta chamada pública será até 08 

(oito) meses, contado a partir da assinatura do termo contratual.  

  

3.4  - Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos  

3.4.1 - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com 

base nos cardápios elaborados por nutricionista do Município e executados pelas 

escolas.  
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3.5 Preço  

 

3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado 

pelos proponentes e constante do processo administrativo.  

  

3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referencia:  

a) Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de 

Alimentos – PAA  

b) Média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados 

varejistas, pesquisa em Banco de Preços. 

3.5.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra 

uma das situações previstas da Lei 14.133/21, e em seus incisos e parágrafos, ser 

alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 

termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão 

de imprensa oficial.                 

3.5.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o 

caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, 

e, variações sazonais de preços.  

3.5.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os 

mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do 

preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do 

novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  

  

3.6 Contrato  

3.6.1 - O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá 

ser celebrado entre o Município e o(s) Vendedor (es) habilitados nesta chamada 

pública será feito conforme modelo constante neste instrumento convocatório.   

  

3.7 Pagamento das faturas:  

 

3.7.1 Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar 

ou empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme pedido, entrega e 

Emissão de Nota Fiscal;  

3.7.2. O pagamento será feito através de ordem bancária e com apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado.  

  

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições 

fixadas nesta Chamada Pública.  

4.2 Cada grupo de fornecedores deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 

Pública.  

4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas habilitadas, considerando-se a 

ordem disposta na Lei 11.947/ 09 e suas alterações:  

a) O grupo de projetos de fornecedores locais;  

b) O grupo de projetos de fornecedores territorial;  

c) O grupo de projetos de fornecedores do estado;  
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d) demais disposições contida na Resolução/ FNDE nº. 4/2015.  

4.4 Em caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

4.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos 

a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

  

5. RESULTADO  

 

5.1 - A Comissão Julgadora divulgará o resultado de cada participante, após a 

conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública no site oficial do município.  

  

6. – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

6.1 – As despesas para o objeto da presente CHAMADA PÚBLICA correrão por 

conta da Dotação Orçamentária:   

 

Unidade Orçamentária: 01.06.000- Secretária Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 

2.020-  Desenv. das ações do Prog. Nac. de Alimentação Escolar- PNAE 

FUNDAMENTAL  

2.021- Desenv. das ações do Prog. Nac. de alimentação Escolar – PNAE 

PRE ESCOLA 

2.022-  Desenv. das ações do Prog. Nac. de alimentação Escolar – PNAE 

EJA  

2.023- Desenv. das ações do Prog. Nac.  de alimentação Escolar – PNAE 

CRECHE 

2.024- Desenv. das ações do Prog. Nac. de alimentação Escolar – PNAE 

PNATE FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00- Material de consumo 

Fonte de Recurso: 
1500- Recursos Ordinários  

1552- Contrib Prog Ens Fund- PNATE 

 

  

7. CONTRATAÇÃO  

 

7.1  -Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato 

de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado 

neste instrumento convocatório.  

  

7.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:  

  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP  

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.  

  

8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES  

 

8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para 

fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 

legislação civil e penal aplicáveis.  

8.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto 

no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as 

especificações técnicas do Termo de Referência e elaboradas pela Secretaria 

Municipal de Educação e pelo Conselho da Alimentação Escolar;  

 

8.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública pelo período de até 08 (oito) meses, contados 

a partir da data de assinatura do contrato; 

   

8.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação.  

  

9. FATOS SUPERVENIENTES  

 

9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo.   

  

9.2 - Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que 

possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda 

por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver:  

a) Adiamento do processo;  

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.  

  

10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE  

 

10.1 - Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das 

ofertas objeto desta Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos 

os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural estará concretizado.  

  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1 - A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 

condições, assim como dos seus anexos.  
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11.1.1 – Todas as eventuais impugnações ou recursos relativos a este certame 

deverão ser encaminhados através da Comissão de Contratação, situada na Praça da 

Bandeira, 339 – Centro, SANTANA – Bahia. Será admitida a interposição de 

impugnações ou recursos por fax, mediante a apresentação do documento original, 

no prazo máximo de 03 (três) dias após o término do prazo recursal. Nos casos não 

sujeitos a prazo, o original deve ser apresentado 03 (três) dias após a data da 

recepção do material. Não será admitida a interposição de impugnação ou recurso 

por e-mail, via postal ou qualquer outro meio eletrônico. 

 11.1.2 - Qualquer informação adicional referente ao objeto desta CHAMADA 

PÚBLICA, o interessado deverá dirigir-se à sala da  Licitação, localizada Rua Praça 

da Bandeira, nº 399 - Centro. Santana-BA.   

 

 

11.2 - Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ANO 2025;  

ANEXO II – RELAÇÃO E QUANTIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;  

ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR;  

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO;  

ANEXO V – TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR;  

ANEXO VI – ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES.  

  

  

SANTANA/BA, 23 de Abril de 2025.  

  

  

  

   

  

CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ANO 2025  

1. CONTROLE DE QUALIDADE   

1.1 - O controle de qualidade será realizado no ato da entrega pelo servidor da 

Coordenação de alimentação Escolar Produtos com qualidade inferior não serão 

aceitos.   

1.2 - O produto deve ser fresco, integro e firme, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Livres da presença de bolores e manchas. Não 

conter substância terrosa, sujidades aderidas à casca.  O produto deve apresentar 

boa aparência.  

2. TRANSPORTE E ENTREGA DOS PRODUTOS   

2.1- Os alimentos devem ser transportados em veículo próprio utilizado apenas para 

esse fim. O veículo deve ser higienizado, sendo adotadas medidas a fim de garantir 

a ausência de vetores e pragas urbanas.  

2.2 - Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas, animais, 

produtos de limpeza e outros materiais que possam contaminá-los.   

2.3 - Os Hortifrutis devem ser entregues em caixas plásticas apropriadas para este 

fim e embalados em sacos próprios para alimentos, os ovos devem ser entregues em 

embalagens apropriadas para este fim e acondicionado em caixa de papelão.   

2.4 — O fornecedor deverá ter no veículo uma balança, com Certificado do INMETRO, 

para ser confirmado o peso estipulado em nota, na presença do responsável da 

Escola.  

  

2.5 - Os produtos deverão ser entregues junto ao Setor de Compras, ás quinta e 

sexta-feira no turno da manhã, e nota de conferência contendo a discriminação e o 

quantitativo dos gêneros entregues e assinados pelos funcionários das Unidades 

Escolares Entregues a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na Supervisão de Alimentação 

Escolar configurando a entrega.   

  

3- SAZONALIDADE DO PRODUTO   

 

3.1 - Poderão ser substituídos gêneros alimentícios de acordo com a sazonalidade. 

Este procedimento ocorrerá mediante solicitação da Coordenação de Alimentação 

escolar da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  
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4 - UNIDADES ESCOLARES E ENDEREÇOS   

 

4.1 – No Anexo VI consta os endereços das Unidades Escolares, para entrega 

semanal ou quinzenal de acordo com o quantitativo estipulado pela SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO.   

  

 

 

 

Miguel Ângelo Alves 

Secretário M. de Agricultura e Desenv. Rural. 
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ANEXO II   RELAÇÃO E QUANTIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

  

PREVISÃO DE QUANTITATIVO   

  

  

  

Obs.: O valor total Estimado do Orçamento Básico do objeto deste Edital é de R$ 

1.988.665,24 (um milhão e novecentos e oitenta e oito mil e seiscentos e 

sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).  
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LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ITENS 01-05 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 

AÇAFRÃO MOÍDO, em embalagem plástica 

transparente resistente, contendo de 100g até 1kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade.  Isento de sujidades, parasitas larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 

meses a contar da data de entrega. 

KG 700 R$ 35,00  R$         24.500,00  

02 

COMINHO    MOÍDO,  em    embalagem    plástica    

transparente resistente,   contendo   de   100g   até   1kg,   

com   identificação   na embalagem   (rótulo)   dos   

ingredientes,   valor   nutricional,   peso, fornecedor,  

data  de  fabricação  e  validade.  Isento de  sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

KG 700 R$ 50,00  R$         35.000,00  

03 

FARINHA DE MANDIOCA, acondicionada em 

embalagem de polipropileno original do fabricante 

com 1 kg, isenta de matéria terrosa, pedras, fungos ou 

parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 

registro no Ministério da Agricultura – SIF, 

informações do fabricante, especificação do produto e 

data de vencimento estampado na embalagem.  

KG 880  R$ 11,30  R$           9.944,00  

04 

FEIJÃO TROPEIRO/CATADOR, seco, novo, 

acondicionado em embalagem transparente de 1 kg, 

grãos inteiros, livre de matéria terrosa, pedras, fungos 

ou parasitas. 

KG 1.320 R$ 13,65  R$         18.018,00  

05 

GOMA DE TAPIOCA, sob a forma de seca, cor 

branca, sabor  e odor  característicos,  fabricado  a  

partir  de  matérias  primas  sãs  e limpas.  

Acondicionado em  embalagem  resistente  de  

polietileno atóxico, contendo 1kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade.   Isento   de:   matéria   terrosa,   parasitas,   

larvas,   material estranho sem umidade, fermentação 

ou ranço. Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

KG 1.000 R$ 9,18  R$           9.180,00  

Valor Total Lote 01: R$ 96.642,00 (noventa e seis mil e seiscentos e quarenta e dois reais) 

LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: HORTIFRUTIGRANJEIROS                                  ITENS 01 – 23 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 

ABÓBORA  MADURA  EXTRA  AA,  in  natura,  

procedente  de espécies genuínas e sãs, casca limpa e 

sem manchas, polpa íntegra e firme.  Isento  de  lesões  

de  origem  física,  mecânica  ou  biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 720 R$ 3,79  R$           2.728,80  

02 
ABOBRINHA EXTRA AA, in natura, cor verde 

brilhante, fresco, procedente de espécies  genuínas e 
KG 410 R$ 3,34  R$           1.369,40  
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sãs.  Isento de lesões de origem física,  mecânica  ou  

biológica  matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos 

estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  livre  de  

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

03 

AIPIM OU  MANDIOCA  EXTRA  AA,  in  natura,  

tenro  (macio), graúdo, procedente de espécies 

genuínas e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução 

e maturação, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. 

KG 8.380 R$ 3,79  R$         31.760,20  

04 

ALFACE LISA DE PRIMEIRA, extra, coloração 

verde,  frescos, folhas    firmes,    limpas    e    brilhantes    

e    separados    em    maços padronizados, procedente 

de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de  origem  

físicas,  mecânica  ou  biológica,  substâncias  terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas, larvas. 

KG 13.452 R$ 8,91  R$       119.857,32  

05 

ALHO NACIONAL EXTRA, os dentes devem estar 

bem definidos, limpos,  firmes,  sem  manchas  e  livre  

de  broto.  Isento  de  lesões  de origem física, mecânica 

ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 3.000 R$ 23,01  R$         69.030,00  

06 

BANANA PRATA EXTRA IN NATURA, com grau 

de maturação adequado para o consumo, procedentes 

de espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. 

Isento de lesões de origemfísica, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, sujidades ou  corpos 

estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  livre  de   

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 24.100 R$ 4,27  R$       102.907,00  

07 

BRÓCOLIS FRESCO, extra, com coloração verde 

escuro, separados em maços padronizados, procedente 

de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas. 

KG 480 R$ 18,25  R$           8.760,00  

08 

BATATA-DOCE, in natura, extra AA, com a polpa 

intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme, 

procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento 

de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e 

livre de broto. 

KG 400 R$ 4,37  R$           1.748,00  

09 

BATATA INGLESA ESPECIAL, in natura, extra 

AA, com a polpa intacta  e  limpa,  firme,  lisa,  de  

tamanho  uniforme,  procedente  de espécies genuínas 

e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades ou   

corpos   estranhos   aderidos   à   superfície   externa,   

livre   de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem 

manchas esverdeadas e livre de broto. 

KG 570 R$ 4,46  R$           2.542,20  

10 

BETERRABA  EXTRA  AA,  in  natura,  procedente  

de  espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa e firme. 

Isento de broto, lesões de origem  física,  mecânica  ou  

biológica matéria terrosa,  sujidades  ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 460 R$ 4,05  R$           1.863,00  
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11 

CEBOLA BRANCA, fresca, extra, com as 

extremidades firmes, cor brilhante, haste bem seca. 

Isento de broto, enfermidades, lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 4.550 R$ 4,33  R$         19.701,50  

12 

CENOURA EXTRA AA, in natura, cor laranja-vivo, 

procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, firme, 

lisa, sem rugas, de aparência fresca.  Isento  de  brotos,  

lesões  de  origem  física,  mecânica  ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 3.940 R$ 4,84  R$         19.069,60  

13 

CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E COENTRO), 

fresco, extra, com coloração verde escuro, separados 

em maços padronizados, procedente de espécies 

genuínas e  sãs.  Isento  de  lesões  de  origem  física,  

mecânica  ou  biológica, substâncias   terrosas,   

sujidades   ou   corpos   estranhos   aderidos   à 

superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

KG 3.865 R$ 13,12  R$         50.708,80  

14 

CHUCHU   EXTRA   AA,   in   natura,   pouca   

rugosidade   média, procedente de espécies genuínas, 

sãs e frescas, polpa íntegra e firme. Isento  de  lesões  

de  origem  física,  mecânica  ou  biológica  matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 300 R$ 2,96  R$              888,00  

15 

COUVE MANTEIGA EXTRA, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, separados em maços 

padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 360 R$ 7,80  R$           2.808,00  

16 

LARANJA PONKAN IN NATURA EXTRA, 

procedente de espécie genuína  e  sã,  fresca,  com  grau  

de  maturação  adequado  para  o consumo, sem 

apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 

física,  mecânica  ou  biológica  matéria  terrosa,  

sujidades  ou  corpos estranhos  aderidos  à  superfície  

externa,  livre  de  enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. 

KG 20.152 R$ 3,31  R$         66.703,12  

17 

MAMÃO IN   NATURA   EXTRA,   apresentando 

maturação  média  (de  vez),  polpa  firme  ao  toque,  

sem  apresentar avarias  de  casca,  procedente  de  

espécie  genuína  e  sã,  fresca,  sem apresentar  avarias  

de  casca.  Isento  de  lesões  de  origem  física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 26.730 R$ 4,75  R$       126.967,50  

18 

MELANCIA  IN  NATURA  EXTRA,  com  grau  de  

maturação adequado para o consumo, casca firme sem 

avarias, polpa firme de coloração  vermelha  com  

aparência  fresca  e  macia,  procedente  de espécie  

genuína  e  sã,  fresca.  Isento  de  lesões  de  origem  

física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. 

UND 250 R$ 2,31  R$              577,50  
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19 

OVO DE GALINHA, produto fresco de ave 

galinácea, tipo grande (50g), íntegro, tamanho 

uniforme e cor branca, proveniente de avicultor com 

inspeção oficial, cor, odor e sabor característico, casca 

lisa, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem 

rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve 

se apresentar translúcida, firme, consistente, livre de 

defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se apresentar transparente, 

densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou 

turvação e intactas. Acondicionado em embalagem 

resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido 

e selo de inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 20 dias a contar no ato da entrega. 

CARTELA 

C/30 UND 
8.810 R$ 14,00  R$       123.340,00  

20 

PEPINO EXTRA AA, in natura, cor verde brilhante, 

fresco, procedente de espécies  genuínas e sãs.  Isento 

de lesões de origem física,  mecânica  ou  biológica  

matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos estranhos  

aderidos  à  superfície  externa,  livre  de  

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 205 R$ 3,90  R$              799,50  

21 

PIMENTÃO EXTRA AA, in natura, cor verde 

brilhante, fresco, procedente de espécies  genuínas e 

sãs.  Isento de lesões de origem física,  mecânica  ou  

biológica  matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos 

estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  livre  de  

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 1.050 R$ 4,99  R$           5.239,50  

22 

REPOLHO BRANCO IN NATURA EXTRA, 

fresco, firme, odor característico.   Isento   de   lesões   

de   origem   física,   mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 7.550 R$ 4,81  R$         36.315,50  

23 

TOMATE LONGA VIDA EXTRA AA, in natura, 

procedente de espécies  genuínas  e  sãs,  frescas,  

polpa  íntegra  e  firme,  coloração uniforme,  casca  

lisa  e  firme.  Isento  de  lesões  de  origem  física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 14.700 R$ 5,64  R$         82.908,00  

Valor Total do lote 02: R$ 878.592,44 (oitocentos e setenta e oito mil e quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: PRODUTO DE PANIFICAÇÃO                                 ITEM 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 

BISCOITO CASEIRO  (PETA),  isento  de  glúten,  

tipo  polvilho, acondicionado  em  embalagem  de  

polietileno  atóxico  transparente, contendo de 160g a 

200g, com identificação na embalagem (rótulo) dos   

ingredientes,   valor   nutricional,   peso,   fornecedor,   

data   de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e material estranho.  Validade mínima 

de 02 (dois) meses a contar da data  de entrega. 

KG 580 R$ 23,76  R$         13.780,80  

Valor Total do Lote 03: R$ 13.780,80 (treze mil e setecentos e oitenta reais e oitenta centavos)  

 

LOTE 04 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: LÁCTEOS E REFRIGERADOS                                                     ITEM 01-05 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
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ANEXO III  

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA 

01 

IOGURTE DE FRUTAS (MORANGO OU 

OUTRO), refrigerado, mistura homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem precipitação, acondicionado 

em embalagem de polietileno resistente, atóxico, 

contendo 120ml. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 

inspeção do órgão competente. Validade mínima de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da data da entrega. 

UNIDADE 52.000 R$ 19,05  R$       990.600,00  

02 

IOGURTE DE FRUTAS (MORANGO OU 

OUTRO) SEM LACTOSE, refrigerado, mistura 

homogênea, isento de estufamento, mofo, sem 

precipitação, acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente, atóxico, contendo 120ml. 

Contendo na embalagem a identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, data de embalagem, 

peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. 

Validade mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 

da data da entrega. 

UNIDADE 1.000 R$ 19,05  R$         19.050,00  

Valor Total do lote 04: R$ 1.009.650,00 (um milhão e nove mil e seiscentos e cinquenta reais ) 
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FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PENAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025   

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES   

GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente:  2. CNPJ:  

3. Endereço:      4. Município   

5. E-mail:  6. DDD//Fone:  7. CEP:   

8. Nº da Dap Jurídica:     9. Banco:  10. Agência Corrente:  11. Nº da Conta:  

12. Nº de Associados:     13. Nº de Associados de Acordo com a lei 11.326/2006:  
14. Nº de Associados com 

DAP  
Física:   

15: Nome do representante 

legal:   16: CPF:  17. DDD//Fone:  

18: Endereço:  19: Município/UF:  

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade -   2.CNPJ   
3. 

Município:/UF  

4. Endereço:    5.DDD/Fone   

6. Nome do representante e e-mail:  7.CPF:   

III –  RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  2.Unidade  
3. 

Quantidade  

4. Preço de Aquisição  
5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos Produtos   4.1. R$ Unitário    4.2. R$Total   
1                    
2                    
3                    

OBS: Preço publicado no Edital nº 001/2025(o mesmo que consta na Chamada Pública).  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento de fornecimento  

Local e Data:  

Assinatura do Representante do Grupo Formal  

Fone/E-mail:  
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PENAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  GRUPO INFORMAL  

1. Nome do Proponente:  2. CPF:  

3. Endereço:   4. Município/UF   5. CEP:  

6. E-mail:(quando houver)  7. DDD//Fone:  

8. Organizado por Entidade Articuladora  
(   ) Sim    (   ) Não  

9. Nome da entidade 

Articuladora (quando 

houver)  
10. E-mail/Fone:  

II –  FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1 - Nome do Agricultor(a) Familiar  2. CPF  3. DAP  4. Banco  
5. Nº 

Agência  6. Nº Conta Corrente  

1                    
2                    
3                    
4                    
5                    

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade -   2.CNPJ   3. Município:/UF  

4. Endereço:    5.DDD/Fone   

6. Nome do representante e e-mail:  7.CPF:   

IV - RELAÇÃO DOS FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. Identificação do Agricultor(a) Familiar  2. Produto  3. Unidade  4. Quantidade  
5. Preço de Aquisição/Unidade  

 6.Valor total   
R$ Unitário  R$ Total  

1                    
                     
-     

2                    
                     
-     

3                    
                     
-     

4                    
                     
-     

5                    
                     
-     

   

Total do Projeto                       
-     

OBS: Preço publicado no Edital nº 001/2024(o mesmo que consta na Chamada Pública).  
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V –  TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. 

Identificação 

do Agricultor 

Familiar  

2. Unidade  3. Quantidade  
4. Preço/ 

Unidade.  
5. Preço de Aquisição/ 

Unidade  

6. Valor Total  

1                    Tot. Agricultor  0  

2                    Tot. Agricultor  0  

3                    Tot. Agricultor  0  

   
Total do Projeto  0  

OBS: Preço publicado no Edital nº 001/2024(o mesmo que consta na Chamada Pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento de fornecimento  

Local e Data:  Assinatura   Fone/E-mail:  
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PENAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente:  2. CPF:  

3. Endereço:   4. Município/UF   5. CEP:  

6. nº Da DAP Física  7. DDD//Fone:  8. E-mail:(quando houver)  

9. Banco  10. Nº da Agência  Nº da conta Corrente  

III –  RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  Unidade   Quantidade  
Preço de Aquisição  

5. Cronograma de Entrega dos  
Produtos    R$ Unitário    R$Total   

1                       
2                       
3                       

OBS: Preço publicado no Edital nº 001/2024(o mesmo que consta na Chamada Pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade -   2.CNPJ   3. Município:/UF  

4. Endereço:    5.DDD/Fone   

6. Nome do representante e e-mail:  7.CPF:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento de fornecimento  

Local e 

Data:  Assinatura   Fone/E-mail:  
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ANEXO IV  

  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR  

  

O MUNICÍPIO DE SANTANA/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede --------- s/n.º, SANTANA - Ba, inscrito no CNPJ sob número 

........................................., neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

........................, o Sr. ...................., doravante denominado CONTRATANTE e a 

............................., inscrita no CNPJ sob n.º ................................, situada 

.........................., neste ato representado por __________________, doravante 

denominada CONTRATADA, com fulcro no Processo Administrativo 

n.º093/2025 e na Chamada Pública n.º 001/2025, resolvem celebrar o presente 

contrato de Fornecimentos mediante as condições estipuladas nas Cláusulas 

seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os 

documentos a seguir relacionados:  

  

CLÁUSULA DA REGÊNCIA  

O presente contrato trata-se de um contrato administrativo e rege-se, pelas normas 

da art. 79 da Lei 14.133/21  e alterações posteriores, tem base na CHAMADA 

PÚBLICA 001/2024, pertinente ao Processo Administrativo nº 093/2025.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1 - É objeto desta contratação AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

A PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11947/2009 

E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 DO FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA/BA, verba FNDE/PNAE/DIVERSOS PROGRAMAS, descritos nos itens 

enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º 

001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA:  

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.  

  

2.2 - O controle de qualidade será realizado no ato da entrega pelas funcionárias 

responsáveis em cada escola. Produtos com qualidade inferior não serão aceitos.  

2.3 - O produto deve ser fresco, íntegro e firme, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Livres da presença de bolores e manchas. Não 
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conter substância terrosa, sujidades aderidas à casca. O produto deve apresentar 

boa aparência.  

2.4 - Os alimentos devem ser transportados em veículo próprio utilizado apenas para 

esse fim. O veículo deve ser higienizado, sendo adotadas medidas a fim de garantir 

a ausência de vetores e pragas urbanas.  

2.5 - Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas, animais, 

produtos de limpeza e outros materiais que possam contaminá-los.  

2.6 - Os Hortifrutis devem ser entregues em caixas plásticas apropriadas para este 

fim embalados em sacos próprios para alimentos.  

2.7 - O fornecedor deverá ter no veículo uma balança, com Certificado do INMETRO, 

para ser confirmado o peso estipulado em nota, na presença do responsável da 

Escola.   

2.8 - Os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares, às segundas-feiras 

no turno da manhã, e nota de conferência contendo a discriminação e o quantitativo 

dos gêneros entregues e assinados pelos funcionários das creches e entregues a 

Secretaria Municipal de Educação, a Supervisão de Alimentação Escolar 

configurando a entrega.  

2.9 - Poderão ser substituídos gêneros alimentícios de acordo com a sazonalidade. 

Este procedimento ocorrerá mediante solicitação da Coordenação de Alimentação 

escolar da Secretaria Municipal de Educação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes 

regras:  

  

PARAGRAFO PRIMEIRO- Para a comercialização com fornecedores individuais e 

grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

  

PARAGRAFO SEGUNDO- Para a comercialização com grupos formais o montante 

máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00  

  

  

CLÁUSULA QUARTA  

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 

individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 

consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio 

de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  

  

CLÁUSULA QUINTA:  

5.1 - O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento 

da autorização de fornecimento, expedida pela Secretaria, sendo o prazo do 
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fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 08 (oito) meses, após 

a data de assinatura do contrato.  

  

5.2 - A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2025.  

  

5.3 - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.  

  

CLÁUSULA SEXTA:  

  

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO 

(A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), 

conforme cronograma de entrega, em até 08 (oito) dias úteis após a entrega da nota 

fiscal de fornecimento emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia, com 

atesto de recebimento de preposto da Secretaria Municipal de Educação, conforme 

listagem a seguir:  

  

6.2 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma 

das situações previstas na lei 14.133/2021, e em seus incisos e parágrafos, ser 

alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 

termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão 

de imprensa oficial.                 

  

6.3 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o 

caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, 

e, variações sazonais de preços.  

  

6.4 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 

serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado 

para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, 

aplicando-se sobre o preço proposto.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA:  

7.1 - No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 

ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

  

1.Nome  do  2.  3.  4.Produto  5.Unidade  6.Quantidade/  7. Preço  8.  

Agricultor  

Familiar  

  

CPF  

  

DAP  

  

    Unidade  

  

Proposto  

  

Valor  

Total  
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CLÁUSULA OITAVA:  

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

Unidade  Projeto Atividade  Elemento de Despesa  Fonte  

        

  

CLÁUSULA NONA:  

9.1 - O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, 

alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o 

seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será 

efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA:  

10.1 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros 

de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não 

efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  

  

CLÁUSULA ONZE:  

11.1 - Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, 

do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.  

  

CLÁUSULA DOZE:  

12.1 - O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, estando à disposição para comprovação.  

  

CLÁUSULA TREZE:  

13.1 - O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos 

das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação.  

  

CLÁUSULA QUATORZE:  

14.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização.  

  

  

CLÁUSULA QUINZE:  

  

15.1 - O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá:  
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a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 

inaptidão do CONTRATADO;  

c) Fiscalizar a execução do contrato;  

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

  

15.2 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

  

CLÁUSULA DEZESSEIS:  

16.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente.  

  

CLÁUSULA DEZESSETE:  

17.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

Entidades designadas pelo FNDE.  

  

CLÁUSULA DEZOITO:  

18.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2025, 

pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009, Resolução CD/FNDE nº 25, de 25/07/2012 e  

Resolução/FNDE/CD nº. 004/2015 e pela Lei n° 14.133/21 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 

contrato for omisso.  

  

CLÁUSULA DEZENOVE:  

19.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.  

  

CLÁUSULA VINTE:  

20.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 

por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 

recebimento, por fax, transmitido pelas partes.  

  

CLÁUSULA VINTE E UM:  

21.1 - Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno 

direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos:  

  

a) Por acordo entre as partes;  

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c) Quaisquer dos motivos previstos em lei.  

  

CLÁUSULA VINTE E DOIS:  
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22.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos adquiridos ou até oito meses.  

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:  

23.1 - A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo da 

Secretaria Municipal da Educação que exercerá rigoroso controle.  

  

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:  

24.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de SANTANA/BA para dirimir quaisquer dúvidas 

a respeito do cumprimento do presente Contrato.  

  

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em 06 (seis) vias 

em originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas.  

  

SANTANA/BA, _____ de _______ de 2025.  

                                                             ...........................................                                                            

CONTRATADA            CONTRATANTE PREFEITO MUNICIPAL  

  

  

TESTEMUNHA 1: 

___________________________________________________                        

CPF: ______________________  

  

TESTEMUNHA 2: 

___________________________________________________                        

CPF: ______________________   
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ANEXO V TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR  

  

  

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _______,CNPJ______________, 

representada por (nome do representante legal),____________, CPF 

__________recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 

____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) 

_____________dos produtos abaixo relacionados:  

  

2. Produto   3. Quantidade   4. Unidade  5. Valor Unitário  6. Valor Total (*)  

          

          

          

          

          

          

          

7. Totais          

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.  

  

  

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 

valor de R$ 

____________(_____________________________________________________ 

). Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões 

de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a 

aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, 

conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

aprovado pelo CAE.  

____________________________, ____ de __________ de _____.  

  

_________________________________________  

Representante da Entidade Executora  

________________________________________  

Representante do Grupo Fornecedor  

Ciente: __________________________________________________  

                                   ENTIDADE ARTICULADORA  
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ANEXO VI 

 ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES 

 

DIREG 01 ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE (SEDE) 

DIREG 02 CENTRO EDUC. MUN. VITAL FER. DE ARAÚJO (CACHOEIRA)- ESCOLA ANEXA - JOBELINO 
QUEIROZ DE ASSIS – (ANANÁS) 

DIREG 03 CENTRO EDUC. MUN. AVELINO JOSÉ DE SOUZA (UMBURANA) 

DIREG 04 CENTRO EDUC. MUN. MOISES OLIVEIRA (PORTO NOVO) 

DIREG 05 CENTRO EDUC. MUN. FRANCELINO TAVARES DA COSTA (CANABRAVA) 

DIREG 06 CENTRO EDUC. MUN. JULIAO PEREIRA DE OLIVEIRA (CARAÍBAS) 
ESCOLA MUNICIPAL SANT'ANA (JACARANDÁ) 

DIREG 07 CENTRO EDUC. MUN. IR. GENELISE N. DOMINGOS (CEDRO) 
CENTRO EDUC. MUN. ERNESTO FERREIRA SILVA 
ESCOLA MUN. SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA 
ESCOLA MUN. PLÁCIDO MAGALHÃES CARDOSO 

DIREG 08 CENTRO EDUC. MUN. HENRIQUE F. DA SILVA (BREJINHO) 

DIREG 09 CENTRO EDUC. MUN. LUIZ MARQUES DE BRITO (PEDRA PRETA) 
ESCOLA MUN. RICARDO D. DE FIGUEREDO (TAMBORIL) 

DIREG 10 ESC. MUN. ALEGRIA DO SABER (SEDE) 

DIREG 11 ESC. MUN. CLEBERSON ANDRADE (ACM) 

DIREG 12 GRUPO ESC. MUN. ANA FONSECA ALKMIN (ALTO DE SANTANA) 

DIREG 13 CENTRO EDUC. MUN. MONSENHOR FÉLIX (ALTO DA VITÓRIA) 

DIREG 14 ESCOLA. MUN. CHAPEUZINHO VERMELHO (SEDE) 

DIREG 15 GRUPO ESC. MUN. BARÃO DO RIO BRANCO (SEDE) 

DIREG 16 ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE SANTANA 

CRECHE CRECHE MUN. NOSSA SENHORA APARECIDA 

CRECHE CRECHE CAZINHA DE NAZARÉ 

CRECHE CRECHE JESUS BOM PASTOR 
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MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS INDIVIDUAIS  
   

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PENAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº   

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR   
FORNECEDOR (a) INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente:  2. CPF:  

3. Endereço:   4. Município/UF   5. CEP:  

6. nº Da DAP Física  7. DDD//Fone:  8. E-mail:(quando houver)  

9. Banco  10. Nº da Agência  Nº da conta Corrente  

III –  RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  Unidade   Quantidade  
Preço de Aquisição  

5. Cronograma de 

Entrega dos Produtos    R$ Unitário    R$Total   

1                       
2                       
3                       

OBS: Preço publicado no Edital nº 001/2024(o mesmo que consta na Chamada Pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade -   2.CNPJ   3. Município:/UF  

4. Endereço:    5.DDD/Fone   

6. Nome do representante e e-mail:  7.CPF:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento de fornecimento  

Local e Data:  Assinatura do Representane do Grupo Formal  Fone/E-mail:  

   
   

   

         

  

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/929C-3D4E-FE66-0B53-542A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 929C-3D4E-FE66-0B53-542A

Hash do Documento
4678b9497ec94ba5c1f821fa7638c592ecb1b65f70d4b344bbc048736a3e9413

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/05/2025 15:45 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-05-13T15:45:28-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




